
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 18066/2023/MF

  
 

Brasília, 24 de maio de 2023.

 

A Sua Excelência a Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

Refiro-me ao O6cio 12677/2023/MF de 03.05.2023, por meio do qual este Ministério se
manifestou acerca do Requerimento de Informação nº 418/2023, de autoria do Senhor Deputado MARCOS
POLLON, que solicita “informações econômicos-ficais relaAvas as arrecadações de empresas importadoras
de armas, munições e acessórios de armas”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, a complementação das informações solicitadas,
fornecidas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, por meio do O6cio 265 Gabinete/RFB
(34275268).  

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 25/05/2023,
às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 34294357 e
o código CRC 07A0D487.

 



Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa
CEP 70048-900 - Brasília/DF

(61) 3412-2539 - e-mail aap.df.gmf@economia.gov.br - gov.br/fazenda

Processo nº 19995.101508/2023-00. SEI nº 34294357



 

Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 
Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bl. P, 7º andar, CEP 70048-900 – Brasília-DF 

www.rfb.gov.br 
 
 

Ofício nº 265/2023 – RFB/Gabinete 

Brasília, 22 de maio de 2023. 
 
 
Ao Senhor 
Philippe Wanderley Perazzo Barbosa 
Coordenador-Geral da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos  
Esplanada dos Ministérios, Ministério da Fazenda – Bloco P, 5º Andar 
70048-900 - Brasília/DF 
 
 

Assunto: Análise do Requerimento de Informação nº 418, de 2023, que solicita informações 
econômicos-fiscais relativas as arrecadações de empresas importadoras de armas, munições 
e acessórios de armas. Referência: 19995.101508/2023-00. 

 

Senhor Coordenador-Geral, 

 

  Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, a Nota Cetad/Coest nº 
68, de 22 de maio de 2023, elaborada pelo Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros desta 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, em complemento à Nota Cetad/Coest nº 62, de 
03 de maio de 2023, encaminhada pelo Ofício n°216/2023 – RFB/Gabinete em 03 de maio de 
2023. 

 

Atenciosamente, 

Assinado digitalmente 
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

 



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 
possuindo assim uma numeração independente.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado ao processo em 23/05/2023 13:45:42 por Robinson Sakiyama Barreirinhas. 
 

Documento assinado digitalmente em 23/05/2023 13:45:42 por ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por LUCIA MIKIE FUJIKAWA em 23/05/2023.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP23.0523.15175.Y0AK  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

99175339C79BFBA5B319DC9269277F368DDD9EA3DAEB57E11604E8C055E3BB04  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 



Nota C etad/C oest nº 068, de 22 de maio de 2023. 

Interessado: Gab inete da Secretaria Especial da Receita Federal do B rasil. 

A ssunto: 	Requerimento de Informações RIC  418/2023. 

P rocesso digital nº 10265.122896/2023-24 

SEI: 19995.101508_2023_00 

S U M ÁRIO EXEC U TIV O 

1. Trata esta nota de complementar as informações referente a Nota Técnica C ETA 5/C oest 

n£ ' 062, de 03 de maio de 2023, apresentando os sub sídios para atendimento ao Requerimento de 

Informações da C âmara dos 5eputados - RIC  n£ ' 418, de 08 de março de 2023, de autoria do 5eputado 

Federal M arcos P ollon. 

A NÁLISE 

2. Transcreve-se a seguir o teor do Requerimento de Informações: 

“Requeiro a V . EX.ª, com base no art. 50 da C onstituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 

do Regimento Interno que, ouvida a M esa, sejam solicitas as seguintes informações econômicos-

ficais ao Sr. M inistro de Estado da Fazenda, a fim de conhecer o montante de todos os impostos, 

taxas e tributos arrecadados: 

I – relativamente às microempresas e empresas de pequeno porte importadoras de armas, 

munições e acessórios de armas optantes pelo Simples Nacional para os anos de 2018 a 2022: 

quantidade de empresas em atividade durante o ano (considerar inativos ou sem faturamento 

durante o ano em tabela apartada); receita bruta anual; receita bruta anual com exportações; 

valor adicionado; quantidade de empregados no mês de dezembro; massa salarial anual de 

empregados; massa salarial anual exceto empregados; total arrecadado com o Simples Nacional; 
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parcela da arrecadação do Simples Nacional distribuída em relação a cada um dos tributos 

recolhidos (IRP J, C SL L, C ontribuição P revidenciária P atronal, IP I, P IS/P asep, C ofins, IC M S e ISS). 

II – relativamente às empresas tributadas na forma do lucro presumido das empresas 

importadoras de armas, munições e acessórios de armas para os anos de 2018 a 2022: 

quantidade de empresas em atividade durante o ano (considerar inativos ou sem faturamento 

durante o ano em tabela apartada receita bruta anual; receita bruta anual com exportações; valor 

adicionado anual, quantidade de empregados no mês de dezembro; massa salarial anual de 

empregados; massa salarial anual exceto empregados; total arrecadado; arrecadação distribuído 

em relação a cada um dos tributos recolhidos (IRP J, C SL L, contribuição P revidenciária P atronal, 

IP I, P IS/P asep, C ofins, IC M S e ISS). 

III – relativamente às empresas enquadradas nas C NA Es (C lassificação Nacional de A tividades 

Econômicas) 4649-4, 4669-9, 4789-0, 4789-0 para os anos de 2018 a 2022: quantidade de 

empresas em atividade durante o ano (considerar inativos ou sem faturamento durante o ano em 

tabela apartada); receita bruta anual; receita bruta anual com exportações; valor adicionado; 

quantidade de empregados no mês de dezembro; massa salarial anual de empregados; massa 

salarial anual exceto empregados; total arrecadado com o Simples Nacional; parcela da 

arrecadação do Simples Nacional distribuída em relação a cada um dos tributos recolhidos (IRP J, 

C SL L, C ontribuição P revidenciária P atronal, IP I, P IS/P asep, C ofins, IC M S e ISS). ” 

M ETO5OLOGIA  

3. 	Em termos metodológicos, nas etapas necessárias à obtenção dos dados levantados 

neste estudo, foram consideradas os seguintes critérios: 

(a) I5ENTIFIC A 4ÃO 5A S  IM P ORTA 5ORA S  5E A RM A S, M U NI4Õ ES  E A C ESS Ó RIOS 5E 

A RM A S: a identificação das empresas importadoras de armas, munições e 

acessórios de armas foi realizada pela extração de dados do Sistema A duaneiro para 

os anos calendários de 2018 a 2022. Foram consideradas todas as empresas que 

registraram uma 5eclaração de Importação (5I) com o capítulo da Nomenclatura 

C omum da M ercosul (NC M ) de número 93 -A rmas e munições – suas partes e 

acessórios; 
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(b) SEP A RA 4ÃO P OR TIP O 5E TRIB U TA 4ÃO: com os dados obtidos na etapa anterior, 

este C entro de Estudo identificou para cada ano calendário o tipo de tributação da 

empresa; 

(c) REC EITA  B RU TA  E REC EITA  5E EXP ORTA 4ÃO: foram extraídas a receita bruta e a 

receita de exportação das importadoras de armas de fogo para os anos calendário 

de 2018 a 2021. Observa-se que este C entro de Estudo não possui as informações 

das declarações para o ano calendário de 2022 pois ainda não expirou o prazo para 

as empresas declararem estas informações para a Receita Federal do B rasil. Foram 

utilizadas as informações declaradas na Escrituração C ontábil Fiscal para as 

empresas do lucro real e do lucro presumido e as informações declaradas pelo 

Sistemas do Simples Nacional para as empresas optantes desse regime. Os valores 

da receita bruta e da receita de exportação estão apresentados em milhões de reais; 

(d) M A SS A  S A L A RIA L  E Q U A NTI5A 5E 5E V NNC U LOS: foram extraídas a massa salarial e 

a quantidade de vínculos – das importadoras de arma de fogo – utilizando-se do 

sistema ESOC IA L. Observa-se que no ano calendário de 2018 as empresas do 

SIM P LES  NA C IONA L  não eram obrigadas a utilizar o ESOC IA L  assim como as 

empresas com faturamento até 78 milhões de reais. Em relação à quantidade de 

vínculos, foi utilizado com referência o mês de dezembro (salvo no ano calendário 

de 2021 que foi utilizado o mês de junho, último mês atualizado no ESOC IA L). Os 

valores referentes à massa salarial e a massa salarial exceto em empregados estão 

apresentados em milhões de reais. A  quantidade de vínculo em unidades; 

(e) 5A 5OS 5A  A RREC A 5A 4ÃO: foi levantando o valor arrecadado por cada tipo de 

tributo solicitado pelo requerimento de informação por empresa importadora de 

armas de fogo. Em relação às empresas do SIM P LES  NA C IONA L  o valor por tributo 

foi calculado conforme a receita bruta e o percentual de repartição dos tributos em 

conformidade com o anexo I da Lei C omplementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e atualizações. Os valores da arrecadação dos tributos na tabela estão 

apresentados em milhões de reais. 
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TA B EL A  RES U M O 5A S  IM P ORTA 5ORA S  5E A RM A S  5E FOGO 

4. A  partir das informações captadas nos sistemas da Receita Federal, foi elaborada a tabela 

abaixo, referente às empresas importadoras de armas, munições e acessórios e que contempla todas 

as informações dos itens I e II demandados: 

5. C om relação ao item III do Requerimento, cumpre informar que as informações por 

C lasse C NA E estão publicadas na página da Receita Federal, podendo ser acessadas no link abaixo. O 

conteúdo disponibilizado contempla todas as informações solicitadas pelo requerente, exceto os dados 

sobre o “valor adicionado” (não há estudos sobre esse tema) e a proporção da arrecadação do SIM P LES  

NA C IONA L  discriminada por tributo. 

Link para C onsulta:  https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/estudos/pessoas-

juridicas-por-setor/estudos-setoriais-das-pessoas-juridicas 

São estas as informações pertinentes que se submetem a apreciação superior. 

A ssinatura digital 
RIC A R5O 5E A N5RA 5E NA SC IM ENTO 

A nalista Tributário da Receita Federal do B rasil 
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A provo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 
B rasil. 

A ssinatura digital 
ROB ERTO NA M E RIB EIRO 

A uditor-Fiscal da Receita Federal do B rasil 
C hefe Substituto do C etad 

Fl. 13DF  CETAD  RFB

Original

Documento de 5 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP23.0523.15206.WNFE. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 5 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP23.0523.15206.WNFE. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 

possuindo assim uma numeração independente.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado ao processo em 22/05/2023 17:11:41 por Roberto Name Ribeiro. 

 

Documento assinado digitalmente em 22/05/2023 17:11:41 por ROBERTO NAME RIBEIRO, Documento assinado 

digitalmente em 22/05/2023 17:02:49 por RICARDO DE ANDRADE NASCIMENTO e Documento assinado digitalmente 

em 22/05/2023 17:02:49 por RICARDO DE ANDRADE NASCIMENTO. 

 

Esta cópia / impressão foi realizada por LUCIA MIKIE FUJIKAWA em 23/05/2023.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP23.0523.15206.WNFE  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

24F04DD457A6B2F7C480D0579E0DBF0F20A7985B3C82F703B389BB839245575F  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10265.122896/2023-24. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

